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LEI Nº 1.182/2009 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2.009



“Dispõe sobre alteração da lei municipal nº. 794/1.999 criando novos Pontos de Táxi no âmbito do município, e da outras providencias”
	


O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. JOEMIL JOSÉ BALDUÍNO DE ARAÚJO, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1o. Ficam acrescidas as alíneas “K”, “L”, do artigo 2º da lei Municipal de nº. 794/1.999, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2o. Os Pontos de Táxi, da cidade de Rosário Oeste – MT ficam assim discriminados:

( ... )

K) Ponto 11, localizado no Distrito do Arruda, Comunidade do Pindaival, ao lado da “Escola Municipal de Ensino  Fundamental Pindaival”, Município de Rosário Oeste – MT, com quantidade de 01 (um) veículo; 

L) Ponto 12, localizado no Distrito do Marzagão, ao lado da “Escola Municipal de Ensino Fundamental do Marzagão”, Município de Rosário Oeste – MT, com quantidade de 01 (um) veículo;

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.




Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste, 18 de novembro de 2009.








JOEMIL JOSÉ BALDUINO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
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